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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Erexim, 27 de setembro de 1991.

CÂMARA MUN ,IPAL O~ F.flE~H
RE EITAOO

Reunião: 09

LUIZANT 10TRELLO
PresidenteO vereador que este subscreve, de acordo com as prescr!

Interno da Casa, apresenta para apreciação do dou ple-

Senhor Presidente.

-çoes do Regime
,

nario, o seguinte
PROJETO DE RESOLUÇÃO

Art.1º - Quando um vereador pede licença do cargo, inclusive pa-
ra tratamento de saude, perde todos os direitos de rec~

-ber qualquer especie de remuneraçao, quer seja da deno-
minada "parte fixa" ou "parte variável".

Art.2º -
Art.3Q -

Revogam-se as disposições em contrário.
Este projeto de Resolução entra em vigor apos os trâmi-
tes legais.

------------------------------------------------------------------------
JUSTIFICAÇAO

~ _-%£1-L~ _
Adelino Pessin

ENC NHE - SE À

COMISSÃO D JUSTiÇA E REDAÇÃO

Em,_'_' .,QJ ~./ 19...9..L
••.._ .•.....•---tÜ:.Sw~;;. .•.u •• .11l1n .••.••.••_

Sessoes em 27 de setembro de 1991

A materia acima apresentada, tem por alvo vir de encon-
tro aos objetivos do Poder Legislativo e buscar atender as aspirações
populares, fazendo economia para, se possível, reduzir impostos.

Buscamos com esta Resolução valorizar a classe politica
comunidade.

EXMO Sn.
Presiden e a Câmara de
Vereadores de Erexim.

Mod DG. Dl
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A MATÉRIA É INCONSTITUCIONAL, EIS QUE A MESMA CONSTA
DA LEI ORGÂNICA DO MUNiCíPIO, E NÃO PODE SER MODIFICADA POR PROJE-
TO DE RESOLUÇAO.

SEGUE OS TRÂMITES LEGAIS.

~SALA DAS COMISSOES, 04 DE ~EZEMBRO DE 1.991
.,.
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